
ATA Nº 06/2020 DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS D A CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE – CMDCA   

15 de setembro de 2020  

Considerando o enfrentamento da emergência de Saúde Pública em 

decorrência da infecção humana pelo Coronavírus COVID-19, foi realizada 

reunião via grupo de WhatsApp com os membros do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente no dia quinze de setembro de dois mil e 

vinte. Participaram da reunião os membros do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente: A preresidente Tatiana da Silva Rabito, vice-

presidente Nathielen Caroline dos Santos Calegari, Lucinéia Aparecida da 

Cruz, Carolina de Vasconcelos Ferreira, Elessandra Pacheco Coelho, Magna  

Cristina Marchioni, Mona Lisa Selleti Carvalho, Silvane Marcela Mazur.  

Acompanharam a reunião o Conselheiro Tutelar Cristiano Ribeiro, a 

responsável pela Secretaria Executivo do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente Francieli Munhão Martins, a Assistente Social 

Claysse Danielle Morimoto. Pauta nº. 01 - Ata 5ª reunião ordinária do 

CMDCA realizada em 17de agosto de 2020: a Presidente Tatiana agradeceu 

a participação de todos e conforme ata disponibilizada no grupo WhatsApp deu 

oportunidade para leitura. Em tempo, Silvane, fez sugestões de alterações, as 

quais aprovadas para publicação em Diário Oficial do município. Pauta nº. 02 – 

Processo de renovação do mandato de conselheiros do  CMDCA (gestão 

2020-2022): Tatiana falou sobre o processo de renovação do mandato dos 

conselheiros que se aproxima e considerando que está sendo articulado o 

processo de alteração da Lei do CMDCA, houve a sugestão para que seja feito 

uma nota pública no site da Prefeitura, para que as entidades da sociedade 

civil tenham oportunidade em compor o Conselho, desde que atenda o artigo 

17 da Lei nº 1.978 de 18 de agosto de 2009. Definiu-se que caso haja um 

número maior do que exigido em Lei de entidades da Sociedade Civil para 

compor o Conselho, que seja realizado uma assembléia entre eles, para 

definição de representação.  Lucinéia mencionou sobre a efetividade da 

Pastoral da Criança por parte de sua Paróquia São Francisco de Assis, o qual 

se manifesta o interesse em manter como representação no Conselho. Tatiana 

informou que os representantes do Poder Público das Secretarias Municipais, 



são indicadas pelo chefe do Poder Executivo. Ressaltou que no final deste 

mês, será realizada reunião para apresentação destes membros, com eleição 

de Presidente e Vice-Presidente, na ocasião devendo ser segmento Poder 

Público. Em tempo, Tatiana disse que anterior a reunião recebeu um ofício nº. 

122/2020 do Conselho Tutelar, de um acolhimento de uma adolescente no dia 

dez de setembro. Finalizada a pauta, ressalta-se que no retorno das reuniões 

presenciais, os membros participante da reunião online via WhatsApp, 

assinarão o livro de presença de reuniões deste Conselho. Esta ata foi 

elaborada por Francieli Munhão Martins e Claysse Danielle Morimoto. Andirá, 

Paraná, 15 de setembro de 2020.  

 


